
INDICAÇÃO Nº 
1618
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para a obra de ampliação das instalações do Núcleo Assistencial Paulo e Estevão, no município de BOTUCATU-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

O Núcleo Assistencial Paulo e Estevão fundado oficialmente em 15 de agosto de 2007 tem como objetivo principal o atendimento das famílias em vulnerabilidade e/ou situação de risco, minimizando o sofrimento e viabilizando recursos para a comunidade do Jardim Monte Mor, um dos bairros mais carentes de Botucatu.

Semanalmente são realizadas atividades diversas onde crianças, jovens e adultos recebem noções básicas de cidadania, ética, higiene, acompanhamento escolar, distribuição de gêneros alimentícios, encaminhamento ao mercado de trabalho e mais o que for necessário. Todas essas atividades são realizadas graças às doações de pessoas que se preocupam com o seu próximo.  Para dar continuidade a esse belo trabalho, há necessidade de ampliar o espaço oferecido à comunidade, razão pela qual o Núcleo está construindo uma cozinha e demais dependências. A pretensão é ampliar os 77,6 m2 de área construída para 630 m2 e, para tanto, a falta de recursos é o grande obstáculo.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com muita sensibilidade e competência, não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida da população de nosso Estado.
Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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